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NORMAS GALA DO DESPORTO 

NOTA JUSTIFICATIVA 

A Câmara Municipal de Santo Tirso vai levar a efeito um evento anual denominado de 

Gala do Desporto do Município de Santo Tirso. Este evento visa premiar todos aqueles 

que ao longo do ano anterior tiveram um papel preponderante no Desporto do Concelho 

de Santo Tirso, destacando-se pelos resultados de mérito e dedicação relativamente a 

todos os outros. É uma forma do Município distinguir os nomeados e incentivar os 

restantes intervenientes do fenómeno desportivo concelhio a melhorarem as suas 

prestações. O Município de Santo Tirso responsabilizar-se-á pela organização e 

financiamento do evento. 

Norma 1 

Objeto 

As presentes normas definem os critérios, as competências e os procedimentos da 

atribuição dos prémios nas diferentes categorias, a atribuir anualmente na Gala do 

Desporto promovida pela Câmara Municipal de Santo Tirso, com data a definir pelo 

Presidente da Câmara, ou Vereador com competências delegadas.  

Norma 2 

Âmbito 

Serão abrangidas pelas presentes normas todos os atletas e outros agentes desportivos 

que estejam enquadrados no Associativismo Desportivo de Santo Tirso, sejam naturais 

e/ou residentes do Concelho de Santo Tirso e tenham um desempenho desportivo de 

destaque, na época desportiva anterior ao ano da Gala de Desporto, em modalidades 

reconhecidas como titulares do estatuto de utilidade pública desportiva.  

Norma 3 

Objetivos 

A Gala do Desporto de Santo Tirso é um evento anual, a organizar pela Câmara 

Municipal de Santo Tirso, que visa reconhecer, valorizar e premiar todos os agentes 

desportivos que se destacaram durante a época desportiva, nas diferentes 

modalidades, promovendo uma prática desportiva de excelência, contribuindo assim 

para a elevação da qualidade do desporto de Santo Tirso.  
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Norma 4 

Categorias 

Serão atribuídas distinções/prémios, nas seguintes categorias: 

1. A todas as Personalidades que, na época desportiva anterior ao ano da Gala de 

Desporto, de acordo com o calendário competitivos de cada modalidade tenham tido 

resultados que se enquadrem nas seguintes disposições: 

- Campeões em provas de âmbito Regional (1º Lugares) individual e em equipas; 

- Pódios em provas de âmbito Nacional (1º, 2º 3º Lugares) individual e em 

equipas; 

- Pódios em provas de âmbito Internacional (1º, 2º e 3º Lugares); 

- Representação nas seleções Nacionais a nível individual ou em equipas. 

2- Categorias a votação pelo júri constituído: 

A - Associação Desportiva/Clube Desportivo do ano; 

B – Equipa do ano 

C - Atleta do ano (masculino e feminino); 

D - Treinador do ano; 

E – Atleta do Ano Desporto Adaptado. 

3. Distinção Homenagem/Prémio Carreira. 

Norma 5 

Propostas 

1 - A seleção das personalidades a distinguir será através das propostas apresentadas 

em cada categoria.  

2 - As propostas poderão ser apresentadas pelas diversas associações, clubes e 

coletividades do concelho de Santo Tirso.  
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3 - Serão ainda aceites propostas de qualquer atleta, treinador ou agente desportivo que 

represente associações, clubes ou outras entidades do âmbito desportivo fora do 

Concelho de Santo Tirso, mas que sejam naturais e/ou residentes no Concelho.  

4 - Serão aceites autopropostas devidamente comprovadas.  

5 - As propostas deverão ser apresentadas impreterivelmente dentro do prazo que para 

o efeito venha a ser fixado pela Câmara Municipal de Santo Tirso, não sendo admitidas 

as apresentadas fora de prazo.  

6 - A apresentação deverá ser efetuada através dos seguintes meios:  

a) Via correio eletrónico, para o email desporto@cm-stirso.pt 

b) Em mão, no Pavilhão Desportivo Municipal;  

Norma 6 

Caraterização dos prémios a votação 

A. Prémio: Associação Desportiva/Clube Desportivo do Ano  

A atribuir a uma Associação/Clube Desportivo que tenha demonstrado qualidade 

estrutural e organizativa e tenha tido um desempenho de relevo ao nível do fomento e 

desenvolvimento desportivo no concelho, e/ou se tenha destacado em qualquer 

modalidade individual ou coletiva (Campeões Nacionais, Regionais e Distritais, 

Vencedores de Taça de Portugal, Distrital, Concelhia e outros títulos).  

B. Prémio: Equipa do Ano 

A atribuir à equipa que na época desportiva em questão tenha demonstrado um 

desempenho desportivo assinalável, digno de distinção, com desempenho ao nível, 

regional, nacional ou Internacional ou outros.  

C. Prémio: Atleta do Ano 

A atribuir a atletas (masculino e feminino), naturais e/ou residentes no concelho de 

Santo Tirso ou que façam parte do Associativismo Desportivo de Santo Tirso que, na 

época desportiva se tenham evidenciado na sua modalidade, em termos de 

performance desportiva em prol individual ou do seu clube, com resultados de mérito 

reconhecido e relevantes para o concelho. 
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D. Prémio: Treinador do Ano 

A atribuir ao treinador que desenvolveu um trabalho de mérito, com forte contributo em 

prol do seu clube e que tenha contribuído de uma forma significativa para o 

desenvolvimento e visibilidade da prática desportiva de Santo Tirso. 

E. Prémio: Desporto Adaptado 

A atribuir a atletas, que tenham obtido desempenho relevante no desenvolvimento do 

desporto adaptado.  

Norma 7 

Comissão de Indicação 

A Comissão de Indicação, constituída por elementos da Divisão de Desporto, tem como 

objetivo de entre as propostas: 

- Selecionar as personalidades que se enquadrem nas seguintes disposições;  

- Campeões em provas de âmbito Regional (1º Lugares) individual e em equipas; 

- Pódios em provas de âmbito Nacional (1º, 2º 3º Lugares) individual e em 

equipas; 

- Pódios em provas de âmbito Internacional (1º, 2º e 3º Lugares); 

- Representação nas seleções Nacionais a nível individual ou em equipas. 

- Selecionar os 4 candidatos à votação final do Júri. 

- Selecionar Personalidade para Distinção Homenagem Carreira. 

Norma 8 

Júri 

O Júri tem como principal objetivo votar sobre os vencedores dos prémios das diferentes 

categorias em apreciação, a atribuir anualmente na Gala do Desporto de Santo Tirso.  
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Norma 9 

Composição e Competências 

O Júri é constituído, anualmente, para cada época desportiva, composta 

obrigatoriamente por um mínimo de três elementos e contempla os seguintes agentes:  

a) Chefe de divisão do serviço Desporto; 

b) Agentes desportivos (atletas, treinadores, dirigentes ou outras figuras 

desportivas). 

Tem como competências o processo de seleção dos vencedores nas respetivas 

categorias a votação. 

Norma 10 

Validação das propostas finais 

Para poderem ser submetidas a votação todas as propostas terão de ser validadas pela 

comissão de indicação. 

Norma 11 

Votação das propostas finais 

Para cada um dos prémios a atribuir, são apuradas quatro propostas escolhidas pela 

comissão de indicação.  

Posteriormente, as quatro propostas escolhidas são sujeitas à votação do Júri. Cada 

membro do Júri ordenará os candidatos por ordem de preferência. 

Por cada elemento do Júri: 

- O 1º candidato preferido recebe 4 valores 

- O 2 º candidato preferido recebe 3 valores 

- O 3 º candidato preferido recebe 2 valores 

- O 4 º candidato preferido recebe 1 valor 

O vencedor de cada categoria será o candidato com pontuação mais elevada, somando 

a pontuação de todos os júris. 

Os quatro finalistas de cada um dos prémios em disputa são convidados para a Gala do 

Desporto e os vencedores só serão anunciados no decorrer dessa Gala.  
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Em caso de empate na pontuação do 1º classificado, caberá ao Júri realizar nova 

votação entre os empatados até que se encontre o vencedor. 

Norma 12 

Condições de exclusão 

A comissão reserva-se o direito de cancelar a atribuição dos prémios de uma qualquer 

categoria, a qualquer momento, se os nomeados não cumprirem os requisitos 

estabelecidos pelo Júri.  

Norma 13 

Admissão 

O Júri, para além das propostas que sejam apresentadas por clubes, agentes 

desportivos locais ou por outras entidades devidamente fundamentadas e justificadas, 

pode igualmente aceitar propostas de qualquer atleta, treinador ou agente desportivo 

que represente associações, clubes ou outras entidades do âmbito desportivo fora de 

Santo Tirso, mas que sejam naturais e/ou residentes no concelho.  

Norma 14 

Presidente do Júri 

Ao presidente do Júri, que por inerência é o Chefe da Divisão de Desporto, são inerentes 

as seguintes funções:  

a) Ser o representante máximo do Júri;  

b) Convocar, presidir e dirigir as reuniões do Júri;  

c) Garantir o funcionamento do Júri de modo a assegurar a satisfação dos objetivos que 

lhe são cometidos;  

d) Homologar a lista de prémios a atribuir na época desportiva;  

e) Promover o cumprimento das deliberações tomadas pelo Júri.  
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Norma 15 

Reuniões 

O Júri deve reunir ordinariamente com antecedência adequada da data determinada 

para a Gala do Desporto de Santo Tirso, para proceder à votação dos candidatos aos 

prémios a votação. A comissão reúne, ainda, extraordinariamente sempre que o 

Presidente assim o entenda, e considere fundamental para alcançar os objetivos 

propostos. De cada reunião do Júri será lavrada uma ata, que deverá ser do 

conhecimento de todos os intervenientes, devendo ser igualmente assinada. 

Norma 16 

Deliberações 

As deliberações do Júri só são válidas se tomadas por uma maioria dos seus membros 

presentes. Caso essa maioria simples não se verifique, serão repetidas as votações 

tantas vezes quanto necessárias para se alcançar a maioria referenciada.  

Norma 17 

Recolha de Informação 

O Júri poderá solicitar aos avaliadores, aos avaliados, aos proponentes e a quem 

entenda necessário, os elementos que julgar convenientes para o seu melhor 

esclarecimento e decisão.  

Norma 18 

Alterações às normas 

No final de cada época desportiva, poderão ser introduzidas novas normas ou 

adaptações e correções que se considerarem pertinentes.  

Norma 19 

Omissões 

Todos os casos omissos e dúvidas suscitadas na interpretação e ou aplicação destas 

normas, serão analisados e decididos pelo Presidente da Câmara, ou Vereador com 

competências delegadas. 


